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ESTADODE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂVTMI MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

PROiTETo DE LEr N"010/2020
ÀIITORIA : EXECUTIVO MUNICIPAI,

A Comissão de JIrSTIçA E REDAÇÃo emite parecer f avoráveI ao

gRg;ETO DE LEI oLõ / 2020, d; autoria do Poder Executivo

MunicipalremconsonânciacomoParecerJurídico'essa
comissão entende a legalidade e constitucionalidade da

matéria, devendo ser tramitada em plenário'

Sal-a das ComissÕes , 28 de f evereiro de 2020 '

taarc cÉsan NUNES
Mabro

coltilssÃo PEBMAT{ENTE DE JUSTIçA r nrOnçÂo pÂent r



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI
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coMrssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO
PRO|ETO DE tEI Ne 010/2020
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de FINAIiIÇAS E ORÇ.âMENTO emite parecer favorável ao

PROJETO DE tEI Ns Oto/zozo, de autoria do Poder Executivo
Municipal, em ConSonância com o Parecer Juridico, opinando
pela aprovação do Projeto tendo em vista a Iegalidade e

ãonstitucionalidade da matéria, devendo ser tramitada em

plenário.

SaIa das Comissões , 28 de fevereiro de 2020 '

taarc cÉsza r{uNEs
Presidente

courssÃo IERUANENTE D[, rlNA.NÀNçÂs E oeçAMEIiITo pÂsuÀ. r

DE 'JESUS

DOS sÂfl:ros
Mqbro
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ffisnúoE r RsstsrÊucn soclAl

PROIETO DE LEI Ns.010/2020
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de EDUCAçÃO, Saniou E essrsrÊucre
socIAL, emite parecer favorável ao PROJETO DE LEI Ns 010/2020, de

autoria do Poder Executivo Municipal, em consonância com o

parecer Jurídico, tendo em vista que a matéria preenche os

requisitos financeiros, gramaticais, legais e constitucionais,
devendo ser tramitada na forma regimental em Plenário.

SaIa das Comissões , 28 de fevereiro de 2020.

GESAEL AL\TES
Pzesidente

,JADIÍRSON COI'ARES DA 8:OCHA
ReJ,ator

ANTôNTO EP.;AIICT SCO BTSTRRÃ
Mqbro

\l

courssÃo os. eouctçÃo, snúoe, E tssstÊ'Nch soclAL rileNt t


